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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato N° 04/2021
Partes: ideFLor-Bio e a eMPresa cLaro BrasiL s/a
oBJeto: este instrumento tem por objeto a prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, para atender às necessidades do coNtrataNte.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo a consecução dos 
serviços de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de telefonia móvel pessoal (sMP) para atender aos órgãos e enti-
dade do Poder Executivo Estadual em conformidade com as especificações, 
qualidade e condições gerais estabelecidas no termo de referência.
viGÊNcia: a nova vigência se dará a partir de 18/06/2022 à 17/06/2023
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Ptres - 8338; fonte – 0101 e 0656; Natureza 
de despesa - 33.90.39.
assiNatUra: 08/06/2022.
cláUsUlas MaNtidas: as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato originário deste termo aditivo permanecem vigentes e inalteradas.
Karla lessa BeNGtsoN
Presidente do ideflor-Bio
coNtrataNte
reGiNa Zarife do NasciMeNto
claro Brasil s/a.
coNtratada

Protocolo: 813124

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo N.º 02/2022
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada a baixo, com 
fundamento no art.24, inciso ii, da lei 8.666/93.
N° do Processo: 2022/237010
oBJeto: este termo de contrato tem como objeto a aquisição de crachás 
em Pvc original, cordão personalizado e Porta crachá em Pvc (artes a ser 
encaminhada a empresa vencedora), a fim de atender as necessidades de 
identificação dos servidores deste Instituto e visitantes
NoMe: a P c BoNa eireli - ePP
cNPJ: 40.147.595/0001-27
eNdereÇo: avertano rocha, N° 192, Bairro: campina, Município de Be-
lém, estado do Pará, ceP: 66.023-120.
valor: r$: 3.890,50 (três mil e oitocentos e noventa reais e cinquenta 
centavos)
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Ptres: 798338, fonte de recursos: 0101, ele-
mento de despesas: 33.90.30
Belém, 13 de junho de 2022.
Karla lessa BeNGtsoN
Presidente do ideflor-Bio

Protocolo: 813206
ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo 

Nº 02/2022
Nos termos do art. 24 da lei 8.666/93
data: 13/06/2022 - Pae nº 2022/237010
objeto: destina-se a aquisição de crachás em Pvc original, cordão perso-
nalizado e Porta crachá em Pvc (artes a ser encaminhada a empresa ven-
cedora), a fim de atender as necessidades de identificação dos servidores 
deste instituto e visitantes.
coNtratada: a P c BoNa eireli - ePP, cNPJ/Mf: 40.147.595/0001-27
Presidente do ideflor-Bio: Karla lessa BeNGtsoN

Protocolo: 813208

aPostiLaMeNto
.

6º aPostiLaMeNto ao coNtrato de coNcessÃo FLorestaL da UMF ii 
Pela presente e com fulcro no § 8º do art. 65 da lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e respectivas atualizações, o iNstitUto de deseN-
volviMeNto florestal e da Biodiversidade do estado do Pará 
– ideflor-Bio, entidade de direito público, constituída sob a forma de 
autarquia, nos termos da lei n° 6.963, de 16 de abril de 2007, com sede 
na av. João Paulo ii s/n – Parque ambiental do Utinga – Belém/Pa, ins-
crita no cNPJ sob o n° 08.780.663/0001-88, neste ato representado por 
sua Presidente em exercício, ferNaNda caridade ferreira da GaMa, 
brasileira, portadora do rG n° 4445507, expedido pela Pc/Pa, cPf/Mf n° 
442.874.532 - 04, designada pelo Decreto s/n, publicado no Diário Oficial 
do estado de n° 34.925 de 07 de abril de 2022 – republicado no doe nº 
34.968 de 12 de maio 2022 e alterações posteriores, reGistra que:
• ficam alterados os preços expressos no Contrato de Concessão, celebrado 
no dia 29 de setembro de 2011, com extrato publicado no Diário Oficial do 
estado (doe) n° 32011 de 03 de outubro de 2011, com a empresa roN-
doBel iNdUstria e coMercio de Madeiras ltda, inscrita no cNPJ sob o 
no 03.431.797/0001-70, com sede na Quadra 05, setor a, distrito industrial 
de icoaraci, bairro icoaraci, Belém/Pa, conforme cláusula 7ado contrato.
• os preços aqui apresentados ficam reajustados em 12,131480 % referen-
te ao iPca acumulado de Maio de 2021 a abril de 2022, tabela 1;
tabela 1 – reajuste do preço da madeira

Preço Mí-
nimo edital 
atualizado 

5º apostila-
mento (r$)

Preço 
contratual 
atualizado 

5º apostila-
mento (r$)

iPca 
05/2020 a 
04/2021

Preço Mí-
nimo edital 
atualizado 

6º apostila-
mento (r$)

Preço 
contratual 
atualizado 

6º apostila-
mento (r$)

Volume 
(m³/ha)

Valor do 
contrato 

atualizado 
(r$) 1

Valor da 
garantia2

55,14 55,14 1,1213148 61,83 61,83 16.191,07 1.001.093,86 500.546,93

Notas:1 somatório do preço atualizado vezes o volume ajustado.
2correspondente a 50% do valor do contrato atualizado.

• o valor atualizado da garantia para ajuste a contar a partir de 01/06/2022, 
será de r$ 500.546,93 (quinhentos mil e quinhentos e quarenta e seis re-
ais e noventa e três centavos), tabela 1;
• o Valor anual estimado do Contrato (Cláusula 30) fica alterado para R$ 
1.001.093,86 (um milhão e um mil e noventa e três reais e oitenta e seis 
centavos), tabela 1;
• o Preço Único Mínimo do Edital, fica reajustado em 12,13148% referente 
ao iPca acumulado de Maio de 2021 a abril de 2022, tabela 1;
• o preço do Material Lenhoso Residual de Exploração, conforme Subcláu-
sula 4.3, fica alterado R$ 8,89 (oito reais e oitenta e nove centavos) o 
estéreo (st), tabela 2;
tabela 2 – Preço do material lenhoso residual. Vol (st.)

Valor 
contratu-

al (r$)

Valor atu-
alizado 1º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 2º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 3º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 4º 

apostilamen-
to (r$)

Valor 
atualizado 
5º apos-
tilamento 

(r$)

iPca 05/2020 
a 04/2021

Valor atu-
alizado 6º 

aposti-
lamento 

(r$)
5,00 6,61 6,88 7,08 7,43 7,93 1,1213148 8,89

• o valor do Investimento Social (R$/ha/ano) do Indicador A2, previsto 
no Anexo 8 do Contrato,fica alterado para R$/ha/ano 0,35 (trinta e cinco 
centavos), tabela 3.
tabela 3 – Valor do investimento social. (r$/hectare/ano)

Valor con-
tratual

Valor atu-
alizado 1º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 2º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 3º 

apostilamen-
to (r$)

Valor atu-
alizado 4º 

apostilamen-
to (r$)

Valor 
atualizado 
5º apos-
tilamento 

(r$)

iPca 05/2020 
a 04/2021

Valor atu-
alizado 6º 

aposti-
lamento 

(r$)
0,20 0,26 0,27 0,28 0,29 0,31 1,1213148 0,35

todas as alterações objeto de registro neste instrumento encontram-se em 
conformidade com o procedimento de reajuste de preço constante no con-
trato e nas instruções Normativas n° 002/16 e 001/2015 (ideflor-Bio).
Belém, 27 de maio de 2022
ferNaNda caridade ferreira da GaMa
Presidente em exercício

Protocolo: 813126
8º aPostiLaMeNto ao coNtrato de coNcessÃo FLorestaL 

da UMF i coNJUNto de GLeBas MaMUrU-araPiUNs
Pela presente e com fulcro no § 8º do art. 65 da lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e respectivas atualizações, o iNstitUto de deseNvolvi-
MeNto florestal e da Biodiversidade do estado do Pará – ideflor-
Bio, entidade de direito público, constituída sob a forma de autarquia, nos 
termos da lei n° 6.963, de 16 de abril de 2007, com sede na av. João Paulo 
ii s/n – Parque ambiental do Utinga – Belém/Pa, inscrita no cNPJ sob o n° 
08.780.663/0001-88, neste ato representado por sua Presidente em exer-
cício, ferNaNda caridade ferreira da GaMa, brasileira, portadora do 
rG n° 4445507, expedido pela Pc/Pa, cPf/Mf n° 442.874.532-04, desig-
nada pelo Decreto s/n, publicado no Diário Oficial do Estado de n° 34.925 
de 07 de abril de 20122 – republicado no doe n° 34.968, de 12 de 
maio 2022 e alterações posteriores , reGistra que:
• ficam alterados os preços expressos no Contrato de Concessão, celebrado 
no dia 29 de setembro de 2011, com extrato publicado no Diário Oficial 
do estado (doe) n° 32011 de 03 de outubro de 2011, com a empresa lN 
GUerra iNdUstria e coMÉrcio de Madeiras ltda, inscrita no cNPJ 
sob o n° 316.468/0001-15, com endereço na tv. doutor Moraes, n° 565 
– 3° andar – sala 305, ceP: 66035-080 cidade de Belém, estado do Pará, 
conforme cláusula 7a do contrato.
• os preços aqui apresentados ficam reajustados em 12,131480 % referen-
te ao iPca acumulado de Maio de 2021 a abril de 2022, tabela 1;
tabela 1 – reajuste do preço da madeira

categoria 
de valor 1

Preço 
Minimo 
edital 

atualizado 
7º aposti-
lamento

Preço 
contratual 
atualizado 
7º apos-
tilamento 

(r$)

iPca 
05/2021 a 
04/2022

Preço 
Minimo 
edital 

atualizado 
8º aposti-
lamento

Preço contratual 
atualizado 8º 
apostilamento 

(r$)

volume 
(m³/ha)

valor do 
contrato 

atualizado 
(r$)2

valor da 
garantia3

catego-
ria 1 141,42 148,15 1,1213148 158,58 166,12 1.100,36 182.791,80

1.458.244,50

catego-
ria 2 93,22 99,83 1,1213148 104,53 111,94 8.672,57 970.807,49

catego-
ria 3 51,35 71,30 1,1213148 57,58 79,95 2.707,46 216.461,43

catego-
ria 4 26,07 81,14 1,1213148 29,23 97,71 12.277,70 1.199.654,07

catego-
ria 5 18,96 24,55 1,1213148 21,26 27,53 12.596,23 346.774,21

total 37.354,32 2.916.489,00

Notas:  1categorias de preço do contrato
2 valor atualizado 7º aPostilaMeNto conforme variação do iPca 05/2020 
a  04/20211,0676919%
³ somatório do preço atualizado vezes o volume ajustado
4 correspondente a 50% do valor anual do contrato atualizado.


